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Regulamento Interno para atribuição de pré-reforma aos trabalhadores do Município 
Aljezur 

 

NORMAS PARA ATRIBUIÇÃO DE PRÉ-REFORMA NA MODALIDADE DE SUSPENSÃO DA 

PRESTAÇÃO DO TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS 

 

A modernização da Administração pública assenta na valorização dos seus trabalhadores, na 

criação de ambientes de trabalho mais produtivos e na melhoria da gestão pública, tornando a 

atuação dos diversos serviços mais eficaz e eficiente na salvaguarda e prossecução do interesse 

público. 

Por isso mesmo, numa altura em que a idade normal para acesso à reforma ou aposentação tem 

vindo a aumentar, contribuindo para o envelhecimento do corpo de trabalhadores públicos, a 

concretização de mecanismos de pré-reforma apresenta-se como um instrumento de gestão de 

recursos humanos que, através da renovação geracional dos seus trabalhadores, pode contribuir 

para mais eficiência e eficácia dos serviços da Administração Pública. 

De acordo com o artigo 284.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 

n. º35/2014, de 20 de junho, considera-se pré-reforma a situação de redução ou de suspensão 

da prestação do trabalho em que o trabalhador com idade igual ou superior a 55 anos mantém 

o direito a receber do empregador publico uma prestação pecuniária mensal até à data da 

extinção de pré-reforma. 

Através do Decreto Regulamentar n.º2/2019, de 05 de fevereiro, foram definidas as regras para 

a fixação da prestação pecuniária a atribuir na situação de pré-reforma que corresponda à 

suspensão da prestação de trabalho, remetendo para o consenso entre o empregador público e 

o trabalhador promovido por contrato de trabalho em funções públicas a concreta 

determinação do montante da prestação de pré-reforma, que não pode ser superior à 

remuneração base auferida na data da celebração do acordo, nem ser inferior a 25% dessa 

mesma remuneração. 

Em conformidade, por questões de transparência, objetividade, igualdade e eficácia, entende o 

Município de Aljezur ser premente estabelecer o quadro normativo que presidirá à celebração 

de acordos de pré-reforma, enunciando, designadamente, os pressupostos indispensáveis à sua 

concretização e à determinação do montante da prestação mensal a que terá direito o 

trabalhador com a passagem à situação de pré-reforma. 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente regulamento estabelece as regras para a celebração dos acordos de pré-reforma 

entre o Município de Aljezur e os seus trabalhadores providos em regime de contrato de 

trabalho em funções publicas, fixando a modalidade de pré-reforma, os pressupostos de que 
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depende a celebração do acordo, o montante das prestações pecuniárias a atribuir e as 

situações de extinção da situação de pré-reforma. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação 

1. O presente regulamento é aplicável aos trabalhadores do Município de Aljezur que 

sejam titulares de um vínculo de emprego público, por tempo indeterminado e que 

cumulativamente, reúnam: 

a) Idade igual ou superior a 55 anos; 

b) Pelo menos 35 anos de serviço na Administração Pública sendo que desses pelo menos 

10 passados ao serviço do Município de Aljezur; 

2. O presente Regulamento é igualmente aplicável aos trabalhadores que sejam 

portadores de atestado multiusos, nos termos do Decreto Lei 352/2007, de 23 de 

outubro, aplicando-se os requisitos cumulativos previstos no n.º 1, com uma redução 

do tempo previsto na alínea b) de 3 anos. 

 

Artigo 3.º 

Situação de Pré-reforma 

1. A situação de pré-reforma, na modalidade de suspensão da prestação de trabalho, 

constitui-se por acordo entre o Município de Aljezur e o trabalhador que se encontre na 

situação prevista no artigo anterior, devendo do acordo escrito constar os direitos e 

obrigações de ambas as partes e as indicações previstas no nº 3 do artigo 284º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei nº 35/2014, de 20 de 

junho. 

2. A celebração do acordo pode ocorrer a todo o tempo e decorre da iniciativa do 

Município de Aljezur ou por solicitação do trabalhador. 

3. Se a proposta for da iniciativa do trabalhador, a formalização do pedido deverá ser 

efetuada através de modelo tipo disponível nos serviços dos recursos humanos do 

Município de Aljezur, denominado requerimento de pré-reforma.  

4. Sendo a proposta da iniciativa do Município, deve a mesma ser notificada ao 

trabalhador e conter os termos em que se predispõe a celebrar o acordo de pré-

reforma, designadamente a data do seu início e o montante da prestação mensal devida 

ao trabalhador. 

5. Em ambos os casos, deve a aceitação da proposta ser comunicada por escrito à outra 

parte no prazo máximo de 60 dias uteis, sob pena de se considerar a mesma como não 

aceite e se dar por findo o procedimento tendente à celebração do acordo. 
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Artigo 4.º 

Competência e critérios para a celebração do acordo 

1. Compete ao Presidente da Câmara Municipal autorizar a celebração do acordo de pré-

reforma e aprovar o respetivo conteúdo. 

2. O acordo de pré-reforma só poderá ser autorizado por motivos de conveniência de 

serviço, devidamente fundamentada, em proposta ou informação do responsável pelo 

serviço onde o trabalhador executa funções, atendendo-se para esse efeito, 

designadamente, ao registo de assiduidade dos 2 últimos anos , à avaliação do 

desempenho no biénio anterior, ao numero de trabalhadores com a mesma categoria e 

área funcional, à essencialidade do posto de trabalho, à conveniência da substituição do 

seu titular  e à situação profissional e pessoal do trabalhador. 

3. Sem prejuízo do disposto na lei e da liberdade contratual das partes, o acordo de pré-

reforma deve conter as seguintes indicações mínimas: 

a) Identificação das partes outorgantes e assinatura do trabalhador e do legal 

representante do Município; 

b) Data de início da situação de pré-reforma; 

c) Montante da prestação de pré-reforma; 

d) Contribuições a suportar por ambas as partes, designadamente para regimes de 

proteção social ou de assistência. 

Artigo 5.º 

Remuneração base 

A remuneração base a considerar para efeitos de pré-reforma será a que corresponde à 

posição e ao nível remuneratório da carreira e categoria de que o trabalhador é titular. 

Artigo 6.º 

Critérios para fixação da prestação da pré-reforma 

A fixação do montante da prestação da pré-reforma, terá em conta a idade do 

trabalhador e o tempo efetivo de serviço na Administração Publica. 

 

 

Artigo 7.º 

Valor da prestação de pré-reforma 

1. Ao trabalhador com idade igual ou superior a 55 anos e inferior a 60 anos e com o 

tempo de serviço efetivo igual ou superior a 35 anos e inferior a 40 anos, é atribuída 

uma prestação de pré-reforma de montante equivalente a 40% da respetiva 

remuneração base. 
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2. Ao trabalhador com idade igual ou superior a 55 anos e inferior a 60 anos e com o 

tempo de serviço efetivo igual ou superior a 40 anos, é atribuída uma prestação de 

pré-reforma de montante equivalente a 45% da respetiva remuneração base. 

3. Ao trabalhador com idade igual ou superior a 60 anos e inferior a 64 anos e com o 

tempo de serviço efetivo igual ou superior a 35 anos e inferior a 40 anos, é atribuída 

uma prestação de pré-reforma de montante equivalente a 70% da respetiva 

remuneração base. 

4. Ao trabalhador com idade igual ou superior a 60 anos e inferior a 64 anos e com o 

tempo de serviço efetivo igual ou superior a 40 anos, é atribuída uma prestação de 

pré-reforma de montante equivalente a 75% da respetiva remuneração base. 

5. Ao trabalhador com idade igual ou superior a 64 anos e com o tempo de serviço 

efetivo igual ou superior a 35 anos e inferior a 40 anos, é atribuída uma prestação 

de pré-reforma de montante equivalente a 80% da respetiva remuneração base. 

6. Ao trabalhador com idade igual ou superior a 64 anos e com o tempo de serviço 

efetivo igual ou superior a 40 anos, é atribuída uma prestação de pré-reforma de 

montante equivalente a 85% da respetiva remuneração base. 

 

Artigo 8.º 

Atualização anual 

A prestação de pré-reforma é atualizada anualmente em percentagem igual à do aumento 

de remuneração de que o trabalhador beneficiaria se estivesse no pleno exercício das suas 

funções. 

Artigo 9.º 

Relevância para a aposentação ou reforma do período de pré-reforma 

O período na situação de pré-reforma releva para efeitos de aposentação ou reforma, 

mantendo-se a obrigação contributiva do trabalhador e do respetivo empregador.  

 

Artigo 10.º 

Regresso ao pleno exercício de funções 

O trabalhador pode regressar ao pleno exercício de funções por acordo com o Município de 

Aljezur. 

Artigo 11.º 

Cessação de situações de pré-reforma 

1. A situação de pré-reforma extingue-se por qualquer das seguintes formas: 

a) No caso do trabalhador, reunidos os requisitos legais para a reforma ou aposentação, 

consoante o caso, não faça prova perante os serviços de recursos humanos do Município 
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de Aljezur, no prazo de 15 dias seguidos, ter requerido a passagem à situação de 

pensionista, no mês imediatamente a seguir aquele em que se verificou a ocorrência. 

b) Com a passagem à situação de pensionista, por limite de idade ou invalidez; 

c) Com o regresso ao pleno exercício de funções, por acordo entre o trabalhador e o 

empregador público; 

d) Com a cessação do contrato. 

2. Em caso de extinção da situação de pré-reforma nos termos das alíneas a), b) e c), do 

número anterior, a apresentação do trabalhador ao serviço deverá ocorrer no primeiro 

dia útil seguinte à verificação da ocorrência. 

 

Artigo 12.º 

Direitos e deveres do/a trabalhador/a 

1. O trabalhador em situação de pré-reforma tem os direitos decorrentes da lei e do 

acordo celebrado com o Município. 

2. O trabalhador em situação de pré-reforma tem a obrigação de pagar mensalmente as 

contribuições à Caixa Geral de Aposentações ou à Segurança Social, calculadas com base 

no valor atualizado da remuneração relevante para aposentação que serviu de base ao 

cálculo da prestação de pré-reforma.  

3. O trabalhador em situação de pré-reforma pode desenvolver outra atividade 

profissional remunerada, desde que obtenha a previa autorização do Município e não 

ocorra nenhuma das circunstâncias impeditivas enunciadas nos artigos 21º a 24º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas. 

4. Sem prejuízo do disposto no nº 4 do artigo 287º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Publicas, o trabalhador/a em situação de pré-reforma tem o dever de requerer de 

imediato a sua reforma ou aposentação logo que preencha os requisitos constantes do 

nº 1 do artigo 37º do estatuto da aposentação. 

 

 

Artigo 13.º 

Direitos e deveres do empregador público 

1. O Município de Aljezur mantém, relativamente aos trabalhadores na situação de pré-

reforma os direitos e deveres decorrentes da lei e do acordo celebrado. 

2. O Município de Aljezur remete o acordo de pré-reforma à Caixa Geral de Aposentações 

ou à Segurança Social, consoante o caso, conjuntamente com a folha de remunerações 

relativa ao mês da sua entrada em vigor. 

3. O Município de Aljezur mantém as contribuições que lhe compitam à Caixa Geral de 

Aposentações ou à Segurança Social, consoante o caso. 
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Artigo 14.º 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua publicitação na página 

eletrónica do Município de Aljezur. 

 

Aljezur, 28 de fevereiro de 2023 

 

 

O Presidente da Câmara, 

- José Manuel Lucas Gonçalves - 

 

 

Aprovado em reunião do executivo realizada a 2 de março de 2023 

 

 


